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Estado do Rio Grande do Sul

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS

ORIENTAÇÃO TÉCNICA
A Comissão de Constituição, Redação e Bem-Estar Social, bem como Comissão de Orçamento, Finanças e Infra-Estrutura Urbana e rural, solicitam orientação quanto ao projeto de Lei nº 43 de 2021, em situação assim descrita:

Altera a Lei Municipal nº 3.447, de 1º de julho de 1999 que trata da Criação do Conselho Municipal de Turismo e revoga as Leis Municipais nº 3.924, de 27 de maio de 2005 e nº 5.475, de 25 de junho de 2019. 
Os Conselhos não são órgãos municipais no sentido estrito da palavra, à semelhança como são as secretarias e autarquias, são instâncias de assessoramento do Executivo, como expressão do princípio da participação política para deliberação sobre determinados temas e políticas públicas de relevância local.

Nesse contexto, é pertinente verificar o que dispõe a Lei Orgânica do Município sobre a instituição de Conselhos Municipais, bem como sobre a iniciativa para a organização da administração e serviços públicos locais.

Art. 8º. O Município de Três Passos incentivará com prioridade:

(...)

IV – a criação de conselhos comunitários em bairros e distritos como órgãos consultivos;
Art. 9º. Os Conselhos Municipais, órgãos consultivos e de cooperação do Poder Executivo, serão criados por lei ordinária e regulamentados por decreto em número ilimitado.
Art. 87. Compete privativamente ao Prefeito:

(...)

X – planejar e promover a execução dos serviços públicos municipais;

Assim, infere-se legítima a iniciativa do Executivo para o projeto de lei em análise.

Os conselhos municipais são compostos por agentes de vários setores da sociedade, para assessoramento ao Executivo e deliberação e fiscalização das políticas públicas e que atuam mediante apoio técnico e financeiro do órgão a que se vinculam. Nesse mesmo sentido dispõe a Lei Orgânica do Município. 

Art. 9º Os Conselhos Municipais, órgãos consultivos e de cooperação do Poder Executivo, serão criados por lei ordinária e regulamentados por decreto em número ilimitado.


Quanto a composição dos conselhos no nível municipal, esclareça-se que quando não decorrer de regra disposta em lei, a composição dos conselhos municipais tem como diretriz geral o princípio da paridade, isto é, que ao mesmo número de representantes do Poder Executivo deve corresponder o de representantes da sociedade civil, o que somente é possível quando o número total de membros é par.


No caso concreto, verifica-se que faz parte do Conselho a Emater que é considerada como órgão público do Estado, o que acaba por ser inconstitucional, vez que o conselho deverá ser a nível municipal, além de não atender a paridade, havendo mais representantes do órgão público. Nesse aspecto, sugere-se que o Executivo realize a substituição da Emater por outra entidade da sociedade civil. 


Correta a revogação das leis mencionadas, pois estavam vigorando múltiplos textos sobre o mesmo assunto, o que é vedado. 


Por fim, necessário revisar a proposição em toda a sua extensão, nos termos da Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998.  

Diante do exposto, conclui-se pela viabilidade técnica do Projeto de Lei em análise, podendo seguir os demais tramites do processo legislativo, observadas as sugestões acima. 
Três Passos, 04 de junho de 2021.
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